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1.1 - Torna-se público, para conheclmento dos lnteressados, que na saw; da Comissão de
Licitaçöes na Rua Pedro José de Oliveira 406*- Centro - MILHÃ - Cearà, será realizada data e
hora a baixo citada, a Iicitaçäo n° 2020.02.18.12.RP.ADM, na modalidade figgãg, do tipo
Menor Preço por Iote , visgndo o REGISTRO DE PREÇO_S PARA AQÇISIÇÖES FUTURAS
DE GENEROS ALIMENTICIOS_ PERECÎVEIS E NAO PERECIVH5, PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIQOS, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS
DIVERSAS DO MUNICIPIO DE MILHÃ - CE, de acordo com o que determinam a Lei n°
10.520, de 17 de Julho de 2002, Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais
normas Iegais aplicáveis, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14.12.-'36 devidamente
atualizada e as cláusulas e condiçöes deste edital.

n*-ó«f+:-› -. -W* ~ ' ~ - -W*-'-1, -« -'-- --17;;-J ~-2v=v-T-_-›«f›-»«=›-1*»-f «_ › --« ««----î-1-«H -- ~ * .- ."'°"_*_'-ff» «fv-*fl*.~.~'-_--<

, Modalldade: Preqap na forma presencial para registro de preços
09 de março de 2020, Data da Llcitação \

Hora da Llcltaçãoz 14:00h
À Tipo da Licitação * Menor preço por Iote H Î

1 Forma de Forneclmento: Entrega parcelada 1
Ôrgão Gerenclador: SECRETARIA DE ASSI$_TÊNCIA,

EMPREENDEDORISMO E INCLUSAO SOCIAL.
TRABALHO,

Î ,

1

L

1.2 - As propostas de preço, bem como os documentos de habilitação, seräo

Örgão(s) participante(s):

GABINETE DO PREFEITO _ É
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTFLAÇAO E
FINANÇAS
SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURJÇ 5 URBANISMO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRA*-`.`.~Î}.
SECRETARIA DE SAUDE E. ,___

Îzïflïfi§§QE§ nolocal supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com a identificaçã: externa do seu
CDnteúdo, no horário data acima designada, sendo A§_E_B_'LO§ a seguir, cbsfwado o devido
processo legal.

0%!-Il-ll'-\H<2”La

- integram este edltal os seguintes anexos:
~ termo de referencia;
- minuta da proposta de preço;
- modelo de declaração de habllitação;
- modelo de carta de credenciamento;

V - minuta da Ata de Reglstro de Preços; -
VI - declaração de micro empresa, empresa de pequeno porte;
VII - modelo de declaração empregado? pessoa jurídica;
VIII - Minuta do contrato. *

2.1 - O objeto da presente competição é @_ escolha da proposta mais va"
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇOES FUTURAS DE GÊNEROS :ajcsa visapdo o

.MIMENTICIOS

' F *D ` `WfD;7“___k1¢u Î5.-idra )Ãí§éÎÎÎÖ1Êi~ÊÎrÎÎóÈÎÖ:Ê1}ÎlDÃ4ÎIl:ùÎCEÎÎIY-ik* 53.635-0007” H mu D L '_M_”_-__
c,w=J.- na 741.5e›'5/0001-0/›
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- 0 valor estlmado da contratação 6 de R$ 991.377,36 (NDVECENTDS E NOVENTA
M Mn. Tnezeuros s ss'rsNTA E sans asus E TRINTA E sers cerfmvos).

¿ .
_ _ _ ,. _,.___`. .. _.__ ._.`.__ _ _ _. _. _ .,_ _
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3.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registre e Preços correrão pela fonte de recursos
do(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços),
consignados no Orçamento deste município a ser informado na emissão da nota de empenho
e/ou lnstrumento contratual. *

'_ "' P; 5'vm PL _* *. ' 5:11 I. ã-,._"

4.1 - Poderão participar do certame pessoas jurídicas cuja finalidade social Lzbranja 0 objeto
desta Iicitação, inscrita ou não no Registre Cadastral da Comissão de Licitaçãšo da Prefeitura
Municipal de MILHA e:

a) que seja regularmente estabelecida no Pals;

b) que satisfaça todas as exlgências, especificaçöes e normas contidas neste Eclital e em seus
Anexos;

I - 'Poderá particlpar dos LOTES: O7, 08, 09 e 10, são excluslvos as mlcroempresas,
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termes disposto no
inciso I do art. 48, I da lei complementar N° 123/2006, e alteraçöes introduzidas pela lei
complementar 147/2014, cuja finalidade social abranja o objeto desta licîtação, inscrita ou
não no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal.

4.2. É vednda a particlpaçâo de lnterossados:

4.2.1. Que estejam reunidos em consorcio, collgação ou grupos de empresas, que tenham em
comum com uma ou mais empresas participantes deste processo llcitatório, un. ou mais sócios
quotistas ou membros de diretoria;

4.2.2. Que estejam cumprlndo pena de suspensão temporária de partlcipar df .lcitaçöes e _
impedimento de contratar com a Adminlstração Pública;

4.2.3. Que estejam declarados lnldôneos pela Administração Pública; l

4.2.4. Estrangelros que não funcionern no País;

4.2.5. Que estejam sob processo de recïiperaçäo judlclal ou extrajudlcial, cor". _ rμlata, falência,
dissolução, fusão, cisão, incorporação, liquidação_ou esteja suspensa de licitarg

4.2.6. Serviclor (es) dos órgãos e entldades da Admlnistraêão Pública, inci.:sive Fundaçöes
instituidas e/ou mantldas pelo Poder Públlco, participar como llcitante, dlreta au indiretamente,
por si ou por interposta pessoa, do presente processo Iicitatório;

` " “"""x:`"_`_22'lzk}ZÎi*E¢îí¢›'Î›ÈHEVÎ)ÎvI›ÎÎíb6ÎÊ¢Îi§ÊÎiïÎÿh2iïÎÎÎÎÈí%`Ê.šlÎšLí-î0ã"`;;`"D2
CNN: 06. 141. sas/0001-06

*A-* *~-**;, * * _-nr ** ir .._ *-*¢*^--*** 2,' 2 :_.* * ' **_* ,,_+_--¿\:.›«› .:-<:§, 



l
i

i
l

l

._,"F

Ns.-

, !IÎ_:fî î-Îlïlvïflfltrîf en

. . ** WWI 5;,- × . Iflflwunvunμ numcanm. nl . _ Dsa*

_193_°5.-"\ '¿ . _ _
_ i_ V/ ___ Fm

° °) Z-"'* ~ Un Nova 'Iuoo Un-\A Navn Nuvnnul ä Î 

È' @P
4.2.7. A participação na llcitação Impllca autamatlcamente a aceitação integral :los termos
deste Edital e seus Anexos e leglslação aplicável.

' ..; . .illa~ '*??,;._=-1, 'Li ,

5.1 - No dia, hora e local deslgnados para a sessão pública, a Iicitïnwte poderá ser
representacla por procurador ou preposto, observado o dispostoa segulr:

5.2- O Represenlzante da Licltante Lnteressado em oferecer lances verbais de*-/e_r¿â proceder ao
credenciamento no inicio da sessão;

5.3 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documer-tea:

5.3.1.1 - Prova de inscrição no «Cadastre Nacional de Pessoa juríclica - C.*.'PJ devidamente
atuaiizado com data de emissão não inferior a trlnta dias da data de abertura -*io certame.

5.3.1.2 ~ Declaração que cumprem plenamente os requlsitos de habilitação e outras conforme
(Anexo III).

5.3.1.3 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social, estatuto social ou requerimento
empresarial), no quai estejam expressos seus poderes para exercer a regresentação da
empresa.

5.3.1.4- Documento Oficlal de ldentificação, que contenha foto, do representarzte legal.

5.3.1.5 - Certidão de Adimplência junto a Prefeitura de MILHÃ/CE, emitãda pelo setor de
licitaçôes, a quai deverá ser solicitada mediante requerimento em papel timbfado da iicitante e
assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12š'=00min.

S.3.1.5.1 - A Certldão de Adimplência deverá ser solicitada e será emitida en conformidade
com o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado fc- site oficial do
Município www.milha.ce.gov.br.

5.3.2.1 - Preva de lnscrição rio Cadastre Nacional de Pessoa jurldica - CFP) cleviclamente
atuaiizado com data de emissão não inferior a trinta dias da data de a_bertura r*› certame.

5.3.2.2 - Deciaração que eumprem plenarnente os requisltos de habllltação f ultras conforme
(Anexo III). _

5.3.2.3 - Procuração par instrumenëb público au particular, ou Carta de Crecien-:-:iamento
(Anexo IV), e que constem poderes específiços para o procurador prestar esciarecimentos,
formular lances verbais, assinar atas e declaraçöes, vlsar documentos, rec~a`*›er notificaçöes,
interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência destë e praticar todoä es demais atos
inerentes ao certame.

_ _ _ __ _ _; __ 1 ____.___.__,__._* _¿__ _*;_____._:_*_._,Î_*_* :_ _ _-.*. ;*_=.*,_.__.~--;_-_-__.._._:Y_ _ _._. __ v__*._ _*:;; f~ -H ›*- ›› -- -~.«-«`-f-aaa.--.1-_n_›-v

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhd ~ CE - CEP: 65.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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5.3.2.4 ~ Ato Constitutlvo da empresa (contrato social ou estatuto social cu requerimento
empresarial), no quai estejam expressos seus poderes para nomear o procurador.

5.3.2.5 - Documento Oficial de ldentificação, que contenha foto, do represf-*ntante legal da
empresa e do procurador.

5.3.2.6 - Certiclão de adimplência junte a Prefeltura de MILHÃ/CE, emitida pelo šetor de
iicitaçöes, a quai deverá ser solicitada mediante requerimento em papel timbfaclo da licitante e
assinada pelo representante legal,_ de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12n00min

5.3.2.6.1 - A Certidão de Adimplència deverá ser solicitada e será emitlcla em conformidade
com o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial do
Município www.milha.ce.gov.br. A

5.4 - Todos os documontos exigldos no CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados
no original, que ficarão retidos nos autos; Em cóplas autenticadas por cartório
competente; Ou, cópias simples acompanhadas do original para serem conferidos
pela comlssão de Iicitaçöes mediante a comparação entre o original e a cópia. E,
deverão ser entregues fora dos envelopes.

5.5 - Será aclmltido apenas 1 (um) representante para cada Licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada;

5.6 *- A empresa licitante que não apresentar representante legal, devidamc-nte credenciado
'perante a Pregoeira, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociação de
preços, de declarar intenção de interpor recursos e de renunciar ao direito de lnterposição de
recursos reiativo a este Pregão. Neste caso, a licitante ficará excluida dt' atapa de lances
verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das
propostas e apuração do Menor preço por lote.

6.1 - A proposta de preços deverá ser preenchida de acordo com a minuta (Anexo II), em
formulário timbrado da empresa licitante e entregue a CPL assinada pelo representante legal e
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechaclo C- lacrado, o quai
conterá as seguintes indicaçöes: '

À
Prefaitura Municipal de MILHÃ '
Pregão Presenclal N ° 2020.02.18.12.RP.ADM
ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE: * .

6.2 - No formulário de proposta deverá constar, apostos nos compos próprios:

a) assinatura do representante legal;

b) indicação obrigatórla do preço total do loto, em algarisrno e por extenso, ç*<:*~.*alecendo este
últlmo em caso de divergência; '

c) Dados elo proponente e o núrfiero do ENPJ e ou ÊPF.

- ~*~ « ÿ-_*..* -*.1.«»---_-== * - **_*. .7 -_. ' *s-«.~_e:› -._..*--\«~1=-. Y..-.-.›-nf--«A-..`>*1_~.*_f _:_...-*-v _; ;._.**f_~ ...V _ _ --***** ** ** 4* - *.*- -- -.›--A.<_-_.__..._" "K "null P.-«iii» Jme 4.- om~¿-'W aria. aim Q Mim.: - ca - rar: ¢ss.a3s.oooc.~z›1.- ua. 141.565/r›am.o.s
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6.3 - Cada concorrente deverá computer, no preço que contará, todos os Custos dlretos e
indiretos, inclusive os resultantes da incldência de qualsquer tributos, contribuiçöes ou
obrigaçöes decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que astiver sujejto.

6.4 - A proposta deverá ser apresentada sem ernendas, rasuras, acréscimofs. ou entrelinhas,
sob pena de desclassificação. '

6.5 - Serão corrlgldos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros materiais de cálculo.

6.6 - As mlcroempresa: ou empresas de pequeno porte que pretendam usufrulr os
benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n° 123, de 12 de fevereiro de 2006,
deverão entregar, obrigatoriamente, no envelope da proposta *de preço a deciaração de que se
enquadram nesta categoria juridica empresarial, e que não se enquadram nas exceçöes do §
4° do art. 3°, conforme modelo do Anexo VI. *

6.7 ~ A não apresentação da declaração de que trata o Anoxo VI leva ao entenclimento de que
as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar n°
123/2006 ou não se enquadram nesta categorla juridica.

6.8 - A verlficação posterior de que, nos terrnos da lei, o declarante não se enquadra como
mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação,
conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, implicará na aplicação da
penalidade de suspensão de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

6.9 - A proponente Licitante do presente certame licitatórlo, quando estabelecida em outra
unidade da Federação, fica obrigada a apropriar a_os preços ofertados o valor correspondante
ao adicional de carga líquida no termo do que dispöe a Lei Estadual n° 14.237, de 10/11/2008,
devendo tal valor ser recolhido por GNRE ou DAE.

6.9.1 - Na hipótese do não recolhimento nos termos a cima flca o ó**;¿ãio ou entidade
adquirente autorizado, mediante convenio efetuar a retenção do valor correspondante no ato
do pagamento.

7.1 - Para fins de habllitação no presente PREGÃO os proponentes deverão apresentar em
envelope fechado, coÀm o seguinte clirecionamento; . .

Prefeltura Municipal de MILHÃ
Pregão Presenclal N ° 2020.02.18.12.RP.AD.M
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITÀÇÃO
PRÔPONENTE -

0

7.2. O envelope “B” deverá conter, 01(urna) vla, dos documentos a seguir relazienaelosz

mμum .
7.2.1.1 - Cédula de ldentidade do representante da Proposta;

7.2.1.2- Para :Registre Comercial;

*__ _ _. _ __-__.. _;_.*_....___*._-\..._..*. ...__ ._.,_. x: LL..-, _ ._:_ ,...«_*._*_. . _ . ~. ___*_._ _* . * . . . r :>_ _ _ _ _ -- ›~ ~.-,=v_--.--¢¢--›--if--~
Rua Pedru José de Oliveira 406, Ceruro - Milhd - CE - CEP: 63.635-000

CNPJ: D6 7-11.565/'(1001-06
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7.2.1.3- Para :Ato Censtitutlvo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditivos em vlgor, devldamente registrado; ~

7.2.1.4 - Para 2 AB P R * : Ato Cîonstltutlvo, Estatuto ou ïfrntrato Social e
Aditivos em vigor, devldamente registrado e acompanhado de documentos of eleição de.seus
admlnistradores;

7.2.1.5 ~ Para  :.Inscrlçåo ou ato constitutive acompanhtda de prove da
diretorla em exerciclo;

7.2.1.6 - Para MP D T .FuNç;g¿gAr-asylo Ng i=Ai_s;
Decreto de autorização e ato de reglstro ou autorização para funcionamenîo expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

 -
7.2.2.1 - Prova de inscrlção no Cadastre Nacional de Pessoa juridlca - CNPJ; V

7.2.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Murfizipal do ciomiclllo
ou sede do licitante. -

a) a comprovação de regularidade com a Fazenda Federal será feita atizvés da Certiclão
Corijunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

b) a comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual seré feita atfïvés da Certldão
Negativa de Débitos Estaduais, fornecida pela Secretaria da Fazenda;_ V

c) a comprovação de regularldade com a Fazenda Municipal sera felta atravás da Certidão
Negativa de Tributos Municipais;

7.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantla por Tempo de Servlçe (FGTS),
comprovada através do -Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, exp:-Aldo pela Calxa
Econômica Federal;

 .
7.2.3.1- Prova de inexistência de clébitos lnadimplldos perante a Justiça do T.'a':aiho, mediante
a apresentaçäo de Certidão Negativa de Débltos Trabalhista - CNDT. -

7.2.3.2 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabcïhandc conforme
determina o inciso XXXIII, art. 7° da Constitulção Federal. (DECRETO N° 4.358, DE 05 DE
SETEMBRO DE 2002). (Anexo VII) ' .

7.2.4.1 - Baianço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exerclclo social, já exigiveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórlos, podendo ser atualizados por
indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta, autenticado pelo órgão competente do Registre do comércio

-W* *_ :: *.=_ _ _, _ -___;_ ._ _ _ .:,*§._~_ -,_ _ _..__. . .__ ...,v~.__......_._:__-_*_.._..... :_-_-.».«:.›-_--f-__._.-*. _; ._*:_:.wn....._« .,~.._ ._ ___*._..._'.ñî*-*** ~ - ---1. ¢,«_; ça-~=~¢-_-_=v;:`rmm nem Jm ae olmeim -mo. cmim - Mana - ce - €i:ï.- 63.635-ooo
cm›J.- ms. 74 1. sas/oa01.0a
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a) seciedade constltuldas ha menos de ano pederãe participer de terneiff apresentando o
balanço de abertura, asslnade per contabiilsta habilitado e pelo representante Cia empresa;

b) as escrituras contábels deverãe comprevar capital social ou patrlmônie lš:,*.jld*a de 10% do
valor total de sua proposta. `

c) Os MEIs (Micro Empreendeder Individual) estão desobrlgados de apresentar o Baianço
Patrimeniai exigido no item 7.2.4 de edital, com espeque ne próprio Código Civil que em seu §
2° do art. 1.179 dispensa o “pequeno empresário" de tais ebrigaçöes. Já eart. 68 da LC n°
123/06 define o 'pequeno empresáño, para efeite de aplicação do dlspostc nos arts. 970 e
1.179 de referido código, “e empresárie individual caracterizade come mlcroempresa na forma
desta Lei Complementar que auflra recelta bruta anual de até R$ 81.000,00.

7.2.4.2- Certidão Negatlva de falência e concorclata, expedida pelo dlstribuidcz' judlcial de sede
da propenente. .

7.2.5.1 - ATESTADO DE DESEMPENHO ANTERIOR, fornecido per pessoas jurídlcas de direito
público ou privado, comprovando que e licitante ferneceu ou está fernscende produtos
cempatíveis em caracteristica quantidade e prazo com o objeto da presente lšcizaçãe.

7.2.5.1.1 - ne corpo de atestado e/ou anexe deverá ter e telefene de emitente, bem como a
descrição des itens fornecidos, quando ne corpo do atestado não descrever cs ltens deverá ser
anexade nota fiscal compatível com o atestado.
7.2.5.1.2 - a qualquer tempo a cemissãe de llcltação poderá sollcltar contrato e/ou notas
flscals compatível com o atestado apresentado, que deverá ser apresentadc ne prazo de até
24h, seb pena de inabilitaçãe de licitante. _

7.3 - O Certiflcade de Registre Cadastral da Prefeltura Municipal de MELE-lÃ substitul as
exigências contidas no item 7.2, desde que estejam em seu prazo de valîdade, bem como
todos os documentos ali eiencados.

7.4 - Os documento: de habllltaçãe pedorão ser apresontades no original, que ficarãe
retidos nes autos; Em cóplas autenticadas per carterie competente; Ou, cópias
simples ocompanhadas de original para serem conferidos pela cemissãio de licltaçöes
mediante a cemparação entre o original e a cópia.

7.5 As Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) deverão a_'.*resentar toda a
decumentação arreiada ne item 7.2.2, mesmo que apresentem aiguma restri-ção.

7.6. No caso de Mlcreempresa ou Empresa de Pequeno Havende algurna restrição na
cemprevação da regularidade fiscal, será assegurade e prazo de 5 (cincc-) dias útels, cujo
terme iniciai corresponderá ao momente em que o propenente for declarado e vencedor de
certame, prorrogável per igual periode, a critérie da administração pública, para a
regularizaçãe da documentaçãe, pagamento ou parcelamento de débite e emissão de
eventuais certldöes negativas eu positivas com efeite de certidãe negativa.

f

7.7 A não-regularlzaçãe da decumentaçãe, rio prazo estabelecldo, lmpllcará na decaclência de
direito da mlcroempresa ou empresa de pequeno perte à centratação, Serri prejuízo das
sançöes adminlstrativas cabívels por descumprimente de obrigaçöes conïsotuals previstas
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neste edital e na legislação vlgente aplicával à materia (advertêncla, multa, lmpeclimente de
licitar e contratar com a Admlnistraçãe e deciaraçãe de lnidoneidade), sende facultada à
Admlnistraçãe cenvecar os licitantes remanescentes, na erdem de classificação, para a
assinatura de Centrate e/ou Empenhe ou revogar a llcltação. »

8.1 - Ne dia, hora e local designados ne preâmbulo de presente edital, seré. :faalizada sessãe
pública para reallzaçãe de certame. `

8.2 - Aberta a sessãe, os interessados ou seus reprasentantes, apresentarãc Li documentação
exigida para o crodenclamento e entregarão es enveiopes “A” e "B". V

8.3 -A Pregoeira procederá à abartura do ENVELOPE-PROPOSTA, :fa verlflcação da
conformiclade das propostas com.os requisitos estabelecldos ne instrumento convocatório e
divulgação des preçes cetades pelas licitantes.

8.4 - Para julgmento e classlficaçãe das propostas será afietade o critérle do* MENOR PREÇO
POR LOTE, observades es prazes má×lmo`s para AQUISIÇAO, as especificaçöes técnicas e es
parâmetros minimes de desempenhe e qualidade definidos ne edltal.

8.4.1 - No julgamento das propostas, ai Pregeeira poderá sanar erres ou faihas, materials, que
não alterem a substância das propostas, mediante despache fundamentado, registrado em ata
e acessívei a todos, atribulnde-Ihes validade e eficácia para fins de classificaçäa.

8.4.2 - Não seré desclassiflcada a proposta que apresentar er-res meramerzfœz aritméticos ou
faihas de natureza formal, bem come poderãe ser relevadas omissöes purarnente formais nos
documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que não cemprcmetam a lisura e
e caráter competitive desta Licltação.

8.5 - Será desclasslflfzoda a proposta que não atender as oxlgêncfz-sa de presente
adital e que, apresentar: _

8.5.1 - Preçes manlfestamante lnexequlveisz

8.5.1.1- Considerarwse preçes manifestamente lnexequiveis aqueles que crrmprevadamente,
forem insuficientes para a cobertura des custes decorrentes da aquisição pretendicla.

8.5.1.2 - Não será desclassificada a proposta conslderada lnexequlvel, quar;~;io o licitante se
cempremeter com e fernecimento de predute. '

8.5.2 - Valor total de item superior ao valor total estimado para cada item.

8.5.3 ~ Cotar quantitatives des itens diferente de constante no Editai.

8.5.4 - Não cotar todos os itens de loto. ' I

8.6 - Em seguida, a Pregoelra classiflcará o autor de MENOR PREÇO POR LOT? e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessives e superiores em afzfi 10% (dez por
cento) à de MENOR PREÇO POR LOTE .
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8.7 - Quando não forem verificadas ne minime très propostas escrltas de preçcs nas condiçöes
definldas ne item 8.6, a Pregoeira classlficará as très melhores propostas, para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas escritas.

8.8 - As propostas escritas serãe ordenadas em sequèncla crescente des pl-*eçes cetades e
aceitáveis. Em caso de empate, proceder-se-á a sorteio imediato, para definição da erdem de
apresentaçãe de lances verbais. _

8.9 - Seguir-se-á a apresentaçãe de lances verbais pelas proponentes cf-assificadas, que
deverão ser formulades de forma sucessiva, em valores distlntos e decrescenta-8.

8.10 - A Pregoeira cenvlclará lndivldualmante as llcitantes classiflcadas, de forma saquencial, a
apresentar lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de maier preço,
seguida des demais, em erdem decrescente de valor.

8.11 * A desistëncia de lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, impiicará o
lmpedimento do licitante de iançar, fl×and_o-se e sua eferta no último preço apresentando, para
efeito de ordenaçãe das propostas.

8.12 - A deslstência des lances efertados sujeltaré a deslstente às penaildadcs previstos neste
edital,

8.13- Case não haja lances verbais, será verlficada a confermidade entre a proposta escrita de
MENOR PREÇO POR LOTE e valor estirnado para a contratação.

8.14 - Encerrada a etape competitive e ordenacias as propostas com seus respectives lances
finais, a Pregeelra examinará a aceitabllldade da primelra classlflcada, quanto ao objeto e
valor, decidinde metlvadamente. Posteriormente a Pregoeira perguntará aes participantes na
erdem de classificaçãe se os rnesmos cencerdam em reduzlr os seus preços ao valor da
proposta de licitante mais bem classlficado.

8.15 - Sendo aceltável a proposta final ciassiflcada em primaire lugar, será aceito o envelope
contendo a documentaçãe de habllitação da licitante que a formuleu, para confirmação das
suas cendlçöes de haeilitação.

8.16 - A Pregoeira censultará e Registre Cîadastral de Municipio sempre que a licitante delxar
de apresentar qualquer documento exlgldo; caso este se encontre ne cadastre e esteja _no seu
prazo de validade, será aceito em cemplemento aes documentes apresentadas para fins de
habllitação. - A

8.17 - Constatado o atondlmonto das èxigências fixadas neste edital, a Pregoelra declarará a
licitante vencedora, e lhe adjudicará o objeto de certame.0

8.18 - Case a oferta não seja aceltável ou a licitante desatenda as exlgências habilitatórias, a
Pregoeira examinará a eferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
habllitação da preponente, na erdem de classificação, até que uma lidtante atenda às
cendiçöes fixadas neste edital, adjudlcando-se lhe o objeto.
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, 8.19 - A licitante vencedora deverá encamlnhar a pianilha de custes, corn os respectives
valores readequados ao valor total representado pelo lance total venceder, ne prazo máximo

, de 48 heras a partir de encerramento da etapa de lances. l

il 8.20 - Nas situaçöes previstos nos subltens 8.13 e 8.18, a Pregeeira poderá negociar
, diretamente com a proponente, objetivando obter preço melhor. ,
.l '

il 8.21 - As normes discipiinacleras da licitação serão sempre .lnterpretadas em favor da
, ampliação da disputa entre os lnteressados, desde que não comprometam o interesse da
l Admlnistraçãe, a finalidade e a segurança da contrataçãe.

i
l

|

l

i NO CASO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORT!
I 8.22 - Encerrada a etapa de lances, a Pregeeira ldentificará a proposta classificada em

primeiro lugar e, ate continue, irá verificar se existem microempresas ou empresas de
pequeno perte participantes do Pregão e cujos preços efertados estejam superiores em até
5% (cinco por cento) em relaçãe aes preços classificades em primeiro lugar, para efeito de
aplicação do benefício a que alude a Lei Complementar n° 123/2006.

"T

* 8.22.1 ~ Na hlpótese de existir mlcroempresa ou empresa de pequeno porte na situação
;_ referida ne item 8.22, será a mesma convocada para apresentar nova proposta ne prazo

máximo se de 5 (cinco) minutes após o encerramente dos lances, seb pena de preclusão.

_ 8.22.2 -'No caso de equivalêncla des valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte, será realizado sorteio entre eias para que se ldentlfique acjuaia que primeiro .

l_, poderá apresentar melhor oferta.
l - l
i' 8.22.3 - Não ocorrende a contratação de mlcroempresa ou empresa de peqi.*=;no porte, serão ¿

convocadas as llcitantes remanescentes, que porventura se enquadram na hipótese de item
8.22 _

8.22.4 - Na hipótese de não-contrataçãe nos termes previstos ne referido ltorn 8.22 o objeto
,\ licitado será adjudicado em favor da proposta orlglnalmente vencedora do certame.

1¿ 8.22.5 - O dlsposto ne item 8.22 semente se apllcará quando a melhor ofert-2* iniciai não tiver
side apresentado por micreempresa ou empresa de pequeno porte.

8.22.6 - Nas licitaçöes será assegurade, como critérlo de desempate, -conforms. disposto na Lei
Complementar n° 123, de 12 de feverelro de 2006, preferência de centvztação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

8.22.7 - Em caso de empate de llcitantes que NÃO sejam mlcroempresa ou empresa de
. pequeno porte, a classlflcação será decidida per melo de sorteio em ate pública premovicle
,N pela Pregoeira, para o quai serão convocadas as llcitantes participantes, de acordo com o art.

45, § 2°, da Lei Federal n° 8.666, de il de junho de 1993, observado ainda, :.* previsto no art.
3°, da mesma Lei.

U

9.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifester, lmediata *= motivadamente,
a intenção cle recerrer contra qualquer manifestação da Pregeeira, com registre em ata da

i
l
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síntese des respectives fundamentos, desde que munldo de carto de.<-:redenciamente ou
procuraçãe com poderes específices para tal, e terá o prazo de 03 (très) dias para trazer
razöes escritas, ficando as demais llcitantes desde loge intimadas a apresentar contrarrazöes
ne mesme prazo, que cemeçará a cerrer de termine do prazo da recorrante, sendo ihes
assegurada vista imediata des autos. `

1

9.2 - A falta de manifestação imeciiata e motivada das llcitantes importara ciecadência do
direito de recerrer na esfera adminlstrativa, auterizando a Pregeeira a adjucilcar o objeto da
licitação à proponente que cotou o MENOR PREÇO POR LOTE.

>*- '-_.. 1. «= _: ¿f;_;_~ =«- _ - *

10.1. Após a homelogação de resultado da licitação, os preços ofertados peios iicltantes
vencedores des itens, serão registrados na Ata de Registre de Preços, elaberada conforme o
anexo V, deste edltal.

10.2. Os llcitantes classificados em primeiro lugar terãe o prazo de até 5 (cinco) dias, a contar
da data de recebimente da cenvocaçãe, para cemparecerem perante ao gestor a fim de
assinarem a Ata de Registre de Preços. O prazo de compareclmento poderá ser prorrogado
uma vez por igual periode, desde que ocor`ra motive justlficado e aceito.

10.3. Quando o vencader não comprevar as condlçôes habiiitatórias consignadas neste edital,
ou recusar-se a assinar a Ata de Registre de Preços, poderá ser convidado outre licitante pela
Pregoeira, desde que respeitada a erdem de ciasslficação, para, depois de comprovados os
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registre de Preços.

10.4. A_ SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, - TRABALHO, EMPREENELEDORISMO E
INCLUSAO SOCIAL será e órgão gestor da Ata de Registre de Preços de que 4:-*ata este edltal.

10.5. A Ata de Registre de Preços, elaborada conforme e anexo V será assinzyšo pelo tltuiar da
SECRETARIA DE ASSISTENCIA, TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E INCLUSAO SOCIAL, órgão
gestor do Registre de Preços ou, por delegaçãe, por seu substituto legal, e peios
representantes de cada um des fornecedores legaimente credenclados e identificados.

10.6. Os preços registrados na Ata de Registre de Preços serão aquelss. orertades nas
propostas de preços readequadas ao lance verbal des llcitantes vencedores.

10.7. A Ata de Registre de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Admlnistraçãe a
firmar as contrataçöes que dela poderãe advir, ficando-lhe facultada a utiiização de
procedimento de licitação, respeitades os dispesltives da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurade ao detentor de registre de preços a preferência em igualdade de ccncliçöes.

10.8. O participante de SRP (Sistema de Registre de Preços), quando nscessltar, efetuará
aqulsiçöes junte aes fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registre de
Preços, de acordo com es quantitatives e especificaçöes previstos, durante. a vigência do
documento supracitado.

10.9. Os detentores de preços registrados iicarão obrigados a entregar o *:**.*,ieto licitado ae
participante do SRP (Sistema de Registre de Preços), nes prazes e co'ndi›*;î':ss: definidos no
Terme de Referência deste edltal.
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10.10. A ata de registre de preços, durante sua vigência, poderá ser utiiizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha particiçado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. '

10.11 Os órgãos e enticiades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de reglstro de preços, deverão consuitar o órgão gerenciacior da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

10.12 - Caberá .ao beneficiárlo da _ata de registre de preços, observadas as concliçöes neia
estabelecidas, optar pela aceitação ou não o fornecimento decorrente de aciesão, desde que
não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

10.13 - As aqulsiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este amigo não poderão
excecler, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

10.14 - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de pi'eços não poderá
exceder, na totalidade, ao clobro do quantitativo de cada item registrado na :ta de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

10.15' - Após a autorizaçäo do órgão gerenciador, o órgão não participante Llaverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prrz:;c; de vigência da
ata.

10.16 - Compote ao órgão não participante os atos relatives à eobrança do cunipriniento pelo
fornecedor das obrigaçöes assumldas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penaiidades decorrentes do descumprimerto de ciáusuias
contratuais, em reiação às suas próprias contrataçöes, informando as oco**š›r*.cias ao órgão
gerenciador.

10.17. O detentor de preços registrados que descumprir as condiçöes da Ata de Registre de
Preços recusando-se a executar o objeto iicitado ao participante do SRP (Sistema de Registro
de Preços), não aceitando reduzlr os preços registrados quando estes se torfarem superiores
aos de mercado, ou nos casos em que for deciarado inidôneo ou impedico para Iicitar e
contratar com a Admlnistraçãe pública, e ainda, por razöes de interesse púbii';o, devidamente
fundamentado, terá o seu registro canceiado.

10.18. A Comissão de Licltaçöes providenciará a publicação do extrato da Atr do Registre de
Preços no quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

10.19. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo e .'11
_ n.cîecorrencia da

redução dos preços praticados ne mercado ou de fato que eleve os -:ostos dos itens
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no art. 16, do Docratc Federal n.°
7.892/2013. '

10.20. A SECRETARIA DE ASSISTÈNCIA, TRABALHO, EMPREENEEDORISMØ E
INCLUSÃO SOCIAL convocará o fornecedor para negociar o preço registra_f£*›.e adequá~io ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acîma do preço de

" " 'i' "" " " iv" "F*"iíá«' F›ã}ã7¢›s2`ã§?3fi››'ã¿-Ãí`å'ãï`E"Z'-»?£Îî“}i?2íi›Î“Î¿ïÎ c¿ñšk3I`m`š-000CNPJ: aa. 741.505/00111-06
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mercado. Caso seja frustrada a negociação, o forneœdor será liberado C,-9 cornpromisso
assumido. -

10.21. Não havendo êxito nas negoclaçöes com os fornecedores com preços registrados, o
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, poclendo negociar os
preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. -

10.22. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou infariores à
média daqueies apurados pela Administração para os itens registrados.

10.23. As alteraçöes dos preços registrados, oriundas de revisão dos' mesrrios, serão
publicadas no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e na página oficiai do Município na
internet. M

10.24. As demais condiçöes contratuais se encontram estabelecidas no Anexo V - Minute da
Ata de Registro de Preços. A -

10.25. As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital, são
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a
Administração Municipal, atrav_és do órgão participante, o direito de adquirir e quantitativo que
julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

10.26.- A Pregeeira manterá em seu poder os enveiopes de habllitação das demais llcitantes,
até a formaiização da Ata de Registro de Preços com a adjudicatária, devendo as empresas
retirá-los até 03 (très) dias após este fato, sob pena de inutiiização dos documentes neles
contidos.

10.27 - A ata de Registre de Preços terá validade pelo prazo de 12 (deze) meses,
contado da data de assinatura da mesma.

,A rr _ W_¿Î __.V¿v_ 4':_I__.; . _... HV , ,_, ..`_.ÿ. f.._. _ WH ` _ _).
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11.1 ~ As Aquisiçöes com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábii, conforme o art. 62 da Lei
n° 8.666, de 1993.

11.2 - No caso de celebração do instrumento contratual o prazo para a conïrataçäo é de até
02 (dois) dias úteis, contado da convocação para a sua formallzação.

11.2.1 - A adjudicatária receberá da Comissão de Licitaçöes, uma vez homologado o processo,
comunicação sobre dia e hora em que deverá comparecer ao município para assinar o termo
contratual;

0

11.2.2 - O fato de a adjudicatárla, convocada dentro do prazo de validade da Ata de Reglstro
de preços, não celebrar o contrato, independentemente de sujeitar-se às normas do art. 7° da
Lei federal n° 10.520/02, autoriza a Pregeeira a examinar as ofertas subsequentes e a
quaiificação das Iicitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamerzta. até a apuração
de uma que atenda ao edital, sendo esta declarada vencedora.

11.2.3 - A fiscaiização e o acompanhamento da execução do contrato :rberá ao órgão

2-Î~~.* î*.*î.î*Î.î\.*:f,.*:.- › . *-.,*. *L -:*- « 4. .=-vfiî.-`.î› ._.--+ --.*_..~› -›.-;'x':-:~'§\'°=-367.-2 I-_' ¿-:&fi.1fl n%=.mfl-ra:-É"-"' ' " “"' '--- " ' .~-_,-'.::-2-\"*'.*~'>-\f\2P›**H\'Rua Pedro José de Oliveira 406, Cemm - Mllhd - CE - CEF: 63.635-000 `
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Contratante.

11.2.4 - A Contratada deciara aceitar, integralmenta, todos os métodos e processes de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. _

11.2.5 - A Administração poderá obrigar a cçntratada a reparer, corrigir, rerr-over, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato_. sa verificar vicios,
defeitos ou incorreçöes. A

11.2.6 - 0 Munlcíplo poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas nc: artigo 78, da Lei
federal n°. 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuizo das sançöes
previstas naquela lei e neste edltal.

11.2.7 0 prazo do(s) contrato(s), provenientes da Ata de Registro de Preços ficará adstrita à
vigência dos respectives créditos orçamentários, podendo ser prorrogado na forma do art. 57,
da Lei Federal n° 8.666/93.

11.2.8 - O Município de MILHÃ poderá suprimlr ou acrescer o objeto do contfato em até 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor iniciai atuaiizado, a seu critério exclusive, de acordo com
o disposto no artigo 65, I e § 1°, da Lei federal no. 8.666/93.

11.2.9 - A Contratada rnanterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
habilitação e qualiflcação que lhe foram exigidas na licitação.

11.2.-10 - O Foro competente para dirimir questôes relacionadas com o Contrato, que não
sejam resolvidas pela via administrative, é o da Comarca de MILHÃ, por fcflça da disposição
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.11 - A execução do contrato obedecerá ao que consta no Editai da. licitação e será
acompanhada e fiscaiizada pela contratante de acordo com o estabeiecido .".:.~ art. 67, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

. _._. . _¿;_ _, _hr_M ,›_Á.,__ _¿_7_.,4 ., V . .l_..¿-:V .,_,e Î. _ › .__ ._ . _`_. A .*....._f ›,_.__,.` _ .___ -G -¿._...i: I _ .« 7.; ~. _ _¿.*;@¢-..1?.«î:#.*=_í*î.."š1i=.ë»ãã?r.=›is›r°"ÊÎåÎwã
12.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contado: após a
solicltação do setor competente, em conformidade com os quantitatives requisitados na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor cc-mpetente.

12.2 - Tratando-se de produto faciimente identlficávei, que não necessite de eonferência
minuciosa, seu recebimente provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se~ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimente se efetivará nos*
seguintes termos: .

12.2.1 - Provioorlamente, para ,efeito de posterior verifieação da confort:-*.i:iade do objeto
licitado com a especificação;

12.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e *narca do objeto
licitado e consequente aceitação pelo setor competente. '

--_*=-su-w;-.›=- _*.›**.;*.:...-1-_-*_*_::_-›-r. .. . -..fi_..*.=*.-.=.~fi.i.._«..-~.-*.~fi£«w»v~ew:~:=ep¢_z.v::nue=_v:1:=f:vvP.q1mft=fwrv»<vv:~-- - ~- _* *V-f;~A Rua Pedro Jon* de Oliveira 406. Centro - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
CNN: 06. 741.565/0001-00
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12.3 - O procedimento prevlsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçöes definida: ne Proposta de
Preços. . _

12.4. - Por ocaslão da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apreseriar recibo, aiém
das respectives fatura e Nota Fiscal. ` `

12.5 - No caso de constatação da inadequação des bens fornecidos ès normes e exlgências
especificadas neste Editai e na Propesta vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste
instrumento.

12.6 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo

.
~:**~.«1i ' . *.- -. sa , __'-*-' *7; 1* 1*-5221.* U; 1*, , J'¿u'a"'Lä.› i*~.î"î ff--¿ t ,»

13.1 - A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta., não Assinar a
Ata de Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação faisa. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, faihar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, segundo resuitar apurado em processo regular pela autoridade
competente., ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Púbiîca, sem prejuízo
de ter cancelado o respectivo registro no sistema cie cadastramento de fornecedores deste
Município, pelo prazo de até O5 (cinco) anos, aiém de sujeitar-se às muitas orevistas neste
edital, bem como às demais cominaçöes legais.

13.2 -2 Ao signatário da Ata de Registre de preços, total ou parciairnente inacšimplenta serão
apiicadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 de Lei federal n° 8.666/93, a S.-aber:

a) advertência, nas hlpóteses de execução irreguiar de que não resulte grrajuízo para a
administração; *

b) muita, que não exeederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor t-çgistrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração; *

c) suspensão temporária de particlpação em licitação e lmpedimento para 'ontratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas .hlpótesos de execução
irreguiar, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração;

d) deciaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Fública enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabiàî'-:ação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irreguiar, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilicito penai.

13.3 - A penalidade estabelecida na letra “b” do item 13.2 p'oderá ser aplica Cr: forma isolada
ou cumuiativamente com qualquer das demais.

13.4 - Ocorrerido atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-ff *ji-iicada multa
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moratória de 1 % (um por cento), por dia útll, sobre o valor da aquis*-çào em atraso,
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação.

13.5 - As multas previstas neste cláusula não têm natureza compensatória e J* seu pagamento
não eiide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratants.

13.6 - As penalidades aclma descrltas poderão ser apilcadas, sem prejuízo dc disposto no
art. 7° da Lei federal n° 10.520/02. A

. _
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14.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentadas com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais, taxes, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos _e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de iucro.

14.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

14.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observades as
dlsposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedcr ou através de
cheque nominal.

14.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de reguiarldade flscai.

14.2.3 ~ Não haverá antecipação de pagamento

14.3 › REAJUSTE: 0s valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de princípio
do equllíbrio económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d" da Lei
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser reaiinhado desde que a variação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada. .

. 1"'-É;-Îh ° -.~.;.; "L°.i*E- ' V ' .

15.1 - A Divisão de Licltaçöes prestará todos os esclarecimentos e ih'e sejam soiicltados peios
interessados, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira na sala da
Comissão de Licltaçöes das 08h às 11h30 min, Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro -
MILHA - Ceará, ou pelo teiefone (88) 998746610.

0

15.2 - Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão
respondidos até 02 (dois) dias úteis da data indicada no item 1.1 deste ato convocatório.

15.3 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o Editai.

.._._v.._._ __. -. v» _ __-a`f _. _ ._ L. . .*.~.-v-.*fi;.:.*. ___- ~î..-r==._1-sn.-...__~...›.~ -.._ _,`:.f=._..-› __\._.V_,, ,__ _.*.:_t._ _. -- - - - -›- ~ - - -›,~,f -f,-_-p›-wil»-rn..
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15.4 - As impugnaçöes a este ato convocatório deverão ser dirigidas a Pregcaira a entregues
na, na sala da Cgmissão de Licitaçöes das 08h às 11h30 min, Rua Pedro José de Oliveira 406
~ Centro - MILHA - Ceará.

15.5 - Caberá a Pregoeira, clecidir sobre a irnpugnação no prazo de até vinto e ›:¿u-atro horas.

15.6 - Qualquer modiflcação no Editai exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrlndo-se o prazo lnicialmente estabelecldo, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formuiação das propostas.

_ «...~..*~1z»'1*..«* - ~_m1«f~›i<i_ za., f «

16.1 - O Município de MILHÃ poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos
termos do art. 49 da Lei federal n° 8.666/93.

16.2 - Apiicam-se subsidlariamente, para a modaiidade de Pregão Presencial, as normas da
Lei federal n° 8.666/93. -

16.3 - O objeto da presente Ata de Registre de Preços não poderá ser ct-jeto cie cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

16.4 - Todas as comunicaçöes referentes a este certame serão pubiicadas no Quadro de avisos
da Prefeitura Municipal.

16.5- Os casos omlssos no presente edltal serão resolvidas pela Comissão Fiermanente de
Licitação, nos termos da legislação pertinente.

16.6* Para dirimigqualquer controvérsia decorrente deste certame. o Foro ccfnpetente é o da
Comarca de MILHA, Estado do Ceará, excluído qualquer outro

MILHÃ-ca, 18 revereira de zozo.

SAMIA MA NTAS PINHEIRO
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA, TRABA , EMPREENDEDORISMO E INCLUSÃO $'Î*C!/\L
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